
 

 
nELÁ'JÃU DE CÚNTRATADOS TEMPORÁRIO?» DO MÉS DE MARÇO DE 2019

COM RESPEGTWAS JUSTIFICATIVAS.

C.. Têtuiar do cargo— Cicera Pereira Paulo
Sub.-51%ÍLo(a) Maria Inacio dos Santos

JUSiiêica (iva — Lcença maternidade

"(;;;/;;;" go carr o w Tiago da Silva Gomes
SUDSÉÃÍUÍOB) — Francisco das Chagas da Silva
Ju tifcativa — Licença sem vencimento

)“,

rimardo cargo w— Joaquim Gomes dos Santos
buºna; “(d]Pedro José da Siiva

cença sem vencimentoJUS! xª“, LNB.

Grª; “muiar (Ea cargo — Lusia Risonha Andrade Alves
Mium(a) —— josefa Mari;a de Jesus

Justaíicativa — Licença maternidade

ço “((EM;-;; ;;«3 Larga; —- Keíma Tatêane inácão Lucena
abafada) — Francisca macio Leite

JL.;sài(ica€iva *— Auxiiio—doença

'.».u—3, “a ca;;,-—Vãcente Domgos Furtado“&; TEF ';r' ;* ("fr

SubstíiuLo(a) --— Cicero BeêmíiFG dos Santos
iLisÍi?êcaHva — Cobrir fé:”as

dg cago—— José Carios Vita)
—Cicero Roberto da Conceição Silva

 

  :'(“ (a)

(iva , Cobrir férêas

do cargº — Jocãneide da Silva
Cícera dos Santos Evangeêista

)H'T :Ífjru Rild-

Substiàutooa( )—
Justâficatíva “ Auxilio-doença

;: Têtuãar rio Varga —— Maria Auxiliadora Leandro do Carmo
' ' ' --— Adaíberto Francisco dos SantosSwsíaluiow,
JuenWªtãva — Afastamento gravidez de risco

—Têt=_;(ar cªo cargo —— Maria Isaura de Sousa

SL.?)ç—Íªii («;(a) .“ Uberlandia Ana de Figueiredo
Jusíªííce'áàva “ Cobrir atestado

carga —— Maria fiximeàda Pereira

((;-Ma)- Simone de Sousa Paz

 

 

 

 

Ja » Auxiiio-doença

 

' ' « >: ' Rua Manoainacio Bezm1'ºra—19-2—Lepfªó326
Kiefom,(88)353 “
  

 



 

 

“22 Tituâar do cargo — Maria Lucrecia dos Santos Mariano
Substitutma) _— Lucâneide Fernandes Gomes Ferreira

Justificativa - Auxilio—doença

'; 3 Tétuêar do cargo — Umberiandia Ferreira de Oliveira
Substitutoiía) “ Kauana Lucena Samos
Justífãcaíiva — Cobrir atestado

";4 Titwar do cargo w Francisca Marieíde Moreira
Subsâiâuto(a) —- María Socorro de Lima

Jusâãfícatâva .; Cobrir aíestado

";6 Timêar cão cargz; —— Maria Marcuiãno da Siiva
Substiiutda) —— Cicera Silvana de Moura

Justificativa “ Licença sem vencimento

 

 

 


